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AVISO DE RETIFICAÇÃO E ACRÉSCIMO 02 DO EDITAL Nº 56, de 9 de julho de 2015. 

 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS torna público, para conhecimento dos  interessados que o Edital Nº 56, de 09 de  julho de 
2015 publicado no D.O.U, de 9 de  julho de 2015, objeto do a abertura das  inscrições ao Processo Seletivo Contínuo – PSC2016, Projetos 2016/3ª 
Etapa, 2017/2ª Etapa e 2018/1ª Etapa, está sendo retificado e acrp, no item a seguir: 

 

I‐ ALTERAR no item 2.  DAS VAGAS E DOS CURSOS, que passará a vigorar da seguinte forma: 

Onde se lê: 

2.1.1. ‐ [...] 

CATEGORIZAÇÃO  DESCRIÇÃO

AC  Ampla Concorrência; 

 
PPI1 

Candidatos que cursaram, integralmente, o Ensino Médio ou equivalente em escola pública, que se autodeclararam
pretos, pardos ou  indígenas, com renda familiar bruta  igual ou  inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário‐mínimo per 
capita, nos termos do inciso I, a, do art. 14 da Portaria Normativa MEC nº. 18, de 2012; 

 
NDC1 

Candidatos  que  cursaram,  integralmente,  o  Ensino  Médio  ou  equivalente  em  escola  pública,  que  não  se
autodeclaram pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta igual ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário‐
mínimo per capita, nos termos do inciso I, b, do art. 14 da Portaria Normativa MEC n. 18, de 2012; 

 
PPI2 

Candidatos que cursaram, integralmente, o Ensino Médio ou equivalente em escola pública, que se autodeclararam
pretos,  pardos  ou  indígenas,  independentemente  de  renda,  nos  termos  do  inciso  II,  a,  do  art.  14  da  Portaria 
Normativa MEC nº. 18, de 2012; 

 
NDC2 

Candidatos que,  independentemente da  renda  familiar, cursaram,  integralmente, o Ensino Médio ou equivalente 
em escola pública, que não se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas, nos termos do inciso II, b, do art. 14 da 
Portaria Normativa MEC n. 18, de 2012. 

[...] 

Leia‐se: 

2.1.1. ‐ [...] 

CATEGORIZAÇÃO  DESCRIÇÃO

AC  Ampla Concorrência; 

 
PPI1 

Candidatos que cursaram, integralmente, o Ensino Médio ou equivalente em escola pública, que se autodeclararam
pretos, pardos ou  indígenas, com renda familiar bruta  igual ou  inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário‐mínimo per 
capita, nos termos do inciso I, a, do art. 14 da Portaria Normativa MEC nº. 18, de 2012; 

 
NDC1 

Candidatos  que  cursaram,  integralmente,  o  Ensino  Médio  ou  equivalente  em  escola  pública,  que  não  se
autodeclaram pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta igual ou inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salário‐
mínimo per capita, nos termos do inciso I, b, do art. 14 da Portaria Normativa MEC n. 18, de 2012; 

 
PPI2 

Candidatos que cursaram, integralmente, o Ensino Médio ou equivalente em escola pública, que se autodeclararam
pretos, pardos ou indígenas, independentemente de renda familiar, nos termos do inciso II, a, do art. 14 da Portaria 
Normativa MEC nº. 18, de 2012; 

 
NDC2 

Candidatos  que  cursaram,  integralmente,  o  Ensino  Médio  ou  equivalente  em  escola  pública,  que  não  se 
autodeclararam pretos, pardos ou indígenas, independentemente da renda familiar, nos termos do inciso II, b, do 
art. 14 da Portaria Normativa MEC n. 18, de 2012. 

[...] 

 

II‐ ACRESCENTAR ao item 6. DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DO ATENDIMENTO DIFERENCIADO, que passará a vigorar da seguinte forma: 

Onde se lê: 

6.1.3. ‐ A solicitação da condição especial ou de atendimento diferenciado para a realização das provas, deverá ser feita mediante requerimento próprio, 
devidamente  preenchido  e  assinado,  disponibilizado  no  endereço  eletrônico www.comvest.ufam.edu.br  o  qual  deverá  ser  protocolado  na  sede  da 
Comissão Permanente de Concursos  ‐ COMPEC, no endereço constante do Anexo  II, deste Edital, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h (exceto 
sábado,  domingo  e  feriado),  ou  poderá  ser  enviado  através  dos  e‐mails  comvest@ufam.edu.br  ou  compec.ufam@gmail.com  .    É  necessário,  ainda, 
anexar: 

[...] 

Leia‐se: 

6.1.3. ‐ A solicitação da condição especial ou de atendimento diferenciado para a realização das provas, deverá ser feita, mediante requerimento próprio, 
devidamente  preenchido  e  assinado,  disponibilizado  no  endereço  eletrônico www.comvest.ufam.edu.br  o  qual  deverá  ser  protocolado  na  sede  da 
COMPEC, durante o período mencionado no Cronograma de Atividades (Anexo V), no endereço constante do Anexo II, deste Edital, no horário das 08h 
às  12h  e  das  13h  às  17h  (exceto  sábado,  domingo  e  feriado),  ou  poderá  ser  enviado  através  dos  e‐mails  comvest@ufam.edu.br  ou 
compec.ufam@gmail.com .  É necessário, ainda, anexar: 

[...] 
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III‐ ALTERAR no item 10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE, que passará a vigorar da seguinte forma: 

Onde se lê: 

10.1.2 ‐ Na ocorrência de candidatos com o mesmo número de pontos, o desempate será procedido, levando‐se em conta, sucessivamente, os seguintes 
critérios: 

[...] 

 

Leia‐se: 

10.1.3 ‐ Na ocorrência de candidatos com o mesmo número de pontos, o desempate será procedido, levando‐se em conta, sucessivamente, os seguintes 
critérios: 

[...] 

 

IV‐ ALTERAR no ANEXO I – QUADRO DE VAGAS PARA O PROCESSO SELETIVO CONTÍNUO – PSC/2016, que passará a vigorar da seguinte forma: 

Onde se lê: 

LEGENDA 

PPI1  –  Candidatos  que  cursaram,  integralmente,  o  ensino médio  ou  equivalente  em  escola  pública,  que  se  autodeclararam  pretos,  pardos  ou 

indígenas,  com  renda  familiar bruta  igual ou  inferior a 1,5  (um  vírgula  cinco)  salário‐mínimo per  capita, nos  termos do  inciso  I, a, do art. 14 da 

Portaria Normativa MEC nº. 18, de 2012; 

NDC1 – Candidatos que cursaram,  integralmente, o ensino médio ou equivalente em escola pública, que não se autodeclaram pretos, pardos ou 

indígenas,  com  renda  familiar bruta  igual ou  inferior a 1,5  (um vírgula  cinco)  salário‐mínimo per  capita, nos  termos do  inciso  I, b, do art. 14 da 

Portaria Normativa MEC n. 18, de 2012; 

PPI2  –  Candidatos  que  cursaram,  integralmente,  o  ensino médio  ou  equivalente  em  escola  pública,  que  se  autodeclararam  pretos,  pardos  ou 

indígenas, independentemente de renda, nos termos do inciso II, a, do art. 14 da Portaria Normativa MEC nº. 18, de 2012; 

NDC2 – Candidatos que, independentemente da renda familiar, cursaram, integralmente, o ensino médio ou equivalente em escola pública, que não 
se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas, nos termos do inciso II, b, do art. 14 da Portaria Normativa MEC n. 18, de 2012. 

 

Leia‐se: 

LEGENDA 

PPI1  –  Candidatos  que  cursaram,  integralmente,  o  ensino médio  ou  equivalente  em  escola  pública,  que  se  autodeclararam  pretos,  pardos  ou 

indígenas,  com  renda  familiar bruta  igual ou  inferior a 1,5  (um  vírgula  cinco)  salário‐mínimo per  capita, nos  termos do  inciso  I, a, do art. 14 da 

Portaria Normativa MEC nº. 18, de 2012; 

NDC1 – Candidatos que cursaram,  integralmente, o ensino médio ou equivalente em escola pública, que não se autodeclaram pretos, pardos ou 

indígenas,  com  renda  familiar bruta  igual ou  inferior a 1,5  (um vírgula  cinco)  salário‐mínimo per  capita, nos  termos do  inciso  I, b, do art. 14 da 

Portaria Normativa MEC n. 18, de 2012; 

PPI2  –  Candidatos  que  cursaram,  integralmente,  o  ensino médio  ou  equivalente  em  escola  pública,  que  se  autodeclararam  pretos,  pardos  ou 

indígenas, independentemente de renda familiar, nos termos do inciso II, a, do art. 14 da Portaria Normativa MEC nº. 18, de 2012; 

NDC2 – Candidatos que cursaram, integralmente, o ensino médio ou equivalente em escola pública, que não se autodeclararam pretos, pardos ou 
indígenas, independentemente da renda familiar, nos termos do inciso II, b, do art. 14 da Portaria Normativa MEC n. 18, de 2012. 

 

V – MANTER inalterados os demais itens do Edital.  
 
 

Manaus, 09 de julho de 2015. 

 
MÁRCIA PERALES MENDES SILVA 

Presidente do Conselho Diretor da FUA e Reitora da UFAM 

 


